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VALIDAÇÃO DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS

1 - Folha de Pagamento

DESCRIÇÃO ATENDE NÃO ATENDE

1. Legislação – O sistema de folha de pagamento e recursos 
humanos deve estar de acordo com a legislação vigente, em 
especial à Lei Estadual nº 6.677/94 e atualizações – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado da Bahia;

x

2. Anuênio - Permitir informar a data para cálculo do Anuênio 
mesmo diferente da data de admissão com mudança automática 
de percentual após o aniversário do implemento e contagem 
automática dos adicionais a partir da admissão, averbação de 
Tempo de Serviço e afastamentos quando houver interrupção;

x

3. Arquivos Magnéticos (DIGITAIS) - Geração em arquivo e 
formulário, de todos os funcionários admitidos, afastados e 
demitidos no mês (CAGED), de auditoria (MANAD), de Avaliação 
Atuarial (RPPS) e de acumulação de cargos (TCU);

x

4. Arquivos Magnéticos (DIGITAIS) - Permitir geração dos arquivos 
de remessa para DIRF e RAIS (GFIP) e relatório Informe de 
Rendimentos, conforme exigências legais de cada competência;

x

5. Arquivos Magnéticos (DIGITAIS) - Permitir geração mensal de 
arquivo contendo dados do Planserv;

x

6. Arquivos Magnéticos (DIGITAIS) - Permitir importar valores para 
um determinado vencimento ou desconto referente a cada 
funcionário. Este arquivo deve ser consistido, visando confirmar as 
matrículas, ter impresso relatório contendo as críticas ocorridas e 
arquivo contendo a confirmação de cada registro se efetuado ou 
não na folha do funcionário, para sistema de Consignações, 
conforme Layout específico;

x

7. Cadastro de empresas de capacitação – Cadastro de entidades 
que ministram treinamento, bem como as despesas diretas e 
indiretas de cada treinamento;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

8. Cadastro de Nomeações - Permitir a digitação das informações 
referentes a nomeação de cargos: número do ato, data da 
publicação, data de posse no tce e em outro órgão público e data 
da entrada em exercício na função ou cargo e também registro da 
saída. Considerar o cadastro do número do ato e data da 
publicação das situações de afastamento, não prescrita, extrato 
previdenciário com o valor das contribuições;

x

9. Cadastro de pessoas– O Cadastro da pessoa, contendo, além dos
dados constantes do módulo de Recursos Humanos: Nome, 
matrícula, setor alocado, data nascimento, Endereço completo 
(Rua, Bairro, CEP, Telefone residencial e Celular), data admissão, 
data afastamento, situação atual, cargo, função, formação 
(doutorado, mestrado, superior completo, superior incompleto, 2º 
grau completo, 2º grau incompleto, 1º grau completo, 1º grau 

x
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incompleto), documentos (RG, CPF, título de eleitor, certificado de 
reservista, carteira de trabalho, PIS/PASEP), dependentes, estado 
civil, sexo, grupo sangüíneo, deficientes físicos, vínculo 
empregatício (estatutário, CLT, estagiário, menor aprendiz, 
diretores, militares, temporário), Classificação Brasileira de 
Ocupações, número de conta-corrente, horário de trabalho;

10. Possibilidade de inclusão de documentos anexos aos registros 
históricos dos servidores, (fotos e documentos PDF).

x

11. Cadastro de tabela Funprev, Baprev, Inss, previdência 
complementar e demais fundos previdenciários – Cadastro de 
tabela progressiva, a qual é incrementada anualmente;

x

12. Cadastro de tabelas de nível salarial – Cadastro de tabelas de 
nível salarial contendo: código do cargo, descrição do cargo, salário
e nível;

x

13. Capacitação do Servidor - Manutenção de histórico dos cursos
realizados pelo funcionário, permitindo que a digitação seja por 
período ou carga horária mas, sem obrigatoriedade de 
preenchimento das datas do evento. O campo para anotação dos 
nomes dos cursos deve ser extenso para a sua completa 
digitação;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

14. Certidões - O Cálculo da quantidade de dias na certidão deve 
ser feito em dias para evitar distorções no ano bissexto. Emissão 
de relatório Ficha Financeira, somando os valores dos eventos por 
ano também;

x

15. Contra-cheque - Disponibilizar o contracheque de acordo com 
o layout definido pelo TCE;

x

16. Contra-Cheque - Emissão de contracheque para todas as folhas
geradas (facultando ao usuário imprimi-lo ou não);

x

17. Contra-cheque - O contracheque do funcionário que tenha 
cargo em comissão deve ser impresso o cargo comissionado e o 
cargo original;

x

18. Contra-cheque - Permitir emissão do contracheque com os 
seguintes dados: Nome do funcionário, matrícula, setor, código e 
nome do cargo, nível salarial, número do PIS/PASEP, CPF, 
Vencimentos e Descontos, valor líquido e base de cálculo de 
retenções, banco, agencia, conta-corrente e campo de mensagem;

x

19. Correção de tabelas de nível salarial - Correção salarial das 
tabelas, por percentual e/ou valor fixo;

x

20. Demissão de Funcionário - O Funcionário demitido deve 
permanecer no cadastro. Dessa forma o cadastro do funcionário 
demitido pode ser consultado;

x

21. Dependentes - Disponibilizar um campo para que seja 
informado em cada dependente se participa ou não do Planserv e 
do Imposto de Renda;

x

22. Férias - Controle de período aquisitivo e gozo de férias. 
Permitindo cálculo de abono, prêmio e 13o salário

x

23. Férias - Facultar a exposição no portal dos períodos ainda não 
gozados pelos servidores;

x

24. Férias - Marcar o período atual de férias caso o anterior não 
houver sido gozado pelo servidor;

x

25. Férias - O sistema deve controlar a suspensão do período de x
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gozo das férias já recebidas;

26. Férias - Permitir campo para registro das suspensões das férias,
quando solicitadas pelos servidores com espaço para anotações de
anotações/justificativas;

x

27. Férias - Permitir que a programação de férias seja efetuada 
pelos próprios setores ou servidores através do portal, sem acesso 
as outras opções do sistema, limitando, inclusive, o acesso nas 
unidades, às programações de férias dos servidores lotados na 
respectiva unidade, de acordo com a necessidade do cliente;

x

28. Férias - Permitir que um grupo de servidores possa tirar férias 
duas vezes por ano calculando os proventos devidos, conforme 
legislação;

x

29. Férias - Permitir registro de gozo e anotação de mais de uma 
concessão de férias e licença prêmio;

x

30. Férias - Permitir, no cadastro das férias de cada Servidor, o 
registro do recebimento ou não do abono e/ou do adiantamento 
do 13º salário;

x

31. Folha de Pagamento Mensal - A emissão da folha pode ser 
Geral (todos os funcionários) ou seleção de um grupo de 
funcionários (por centro de custo, local de trabalho, regime 
contratual ou situação);

x

32. Folha de Pagamento Mensal - Controle dos lançamentos de 
eventos /rubricas na folha do funcionário de forma que sua 
situação atual não permita lançamentos não devidos;

x

33. Folha de Pagamento Mensal - Facultar o envio das informações
para o PLANSERV direto da folha (inclusões, exclusões, alterações, 
etc.);

x

34. Folha de Pagamento Mensal - Folha de pagamento Mensal, 
com possibilidade de executar outras folhas de pagamento. 
Exemplos: 13o, adiantamentos, complementares e outras. Cada 
folha deve conter os vencimentos e descontos relativos ao 
contexto da folha e serem acumuladas na Ficha Financeira 
automaticamente após serem efetivadas (comando executado 
pelo usuário);

x

35. Folha de Pagamento Mensal - Gerar arquivo/relatório 
contendo os dados da folha, Página 21 de 69 lha para integração 
ao sistema contábil;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

36. Folha de Pagamento Mensal - Gerar Folha de Pagamento para
os diversos vínculos empregatícios e seus regimes previdenciários
(RGPS, RPPS, etc.);

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

37. Folha de Pagamento Mensal - Incluir campo para informar a 
quantidade de repetições que o evento lançado para o 
funcionário deverá ocorrer (em quantidade de meses). Este 
campo deverá ser incluído no contra-cheque de forma que seja 
visualizado a quantidade de prestações e qual está sendo paga;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

38. Folha de Pagamento Mensal - Os vencimentos e descontos 
devem ser parametrizáveis pelo usuário autorizado e criados 
conforme necessidade;

x

39. Folha de Pagamento Mensal - Permitir a execução de folhas de 
pagamentos simuladas;

x

40. Folha de Pagamento Mensal - Permitir digitação de parcelas x
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com 3 dígitos;

41. Folha de Pagamento Mensal - Permitir fazer cópias e simulação
de todos os tipos de Folha de pagamento;

x

42. Folha de Pagamento Mensal - Permitir geração de arquivos, 
contendo a folha de pagamento, para envio aos bancos (layout 
conforme exigência de cada Banco, CNAB240);

x

43. Folha de Pagamento Mensal - Permitir geração de Folha de 
pagamento retroativa;

x

44. Folha de Pagamento Mensal - Permitir lançamentos de 
vencimentos e descontos globais e individuais;

x

45. Folha de Pagamento Mensal - Permitir tratamentos 
diferenciados para cada grupo de funcionários e possibilitar a 
emissão da folha de pagamento separada por cada um deles: 
Ativo, A disposição, A disposição cargo em comissão, Inativos, 
Conselheiros Ativos, Conselheiros Inativos, Afastados por licença 
prêmio, licença por interesse particular, licença prêmio, 
Exonerado;

x

46. Folha de Pagamento Mensal - Possibilitar a realização de Folhas
de Pagamento para funcionários ativos e funcionários inativos 
separadamente;

x

47. Folha de Pagamento Mensal - Vencimentos e descontos fixos e 
variáveis, sendo que os variáveis permanecem apenas no mês de 
competência, devendo ser excluídos de execução da próxima 
folha;

x

48. Histórico de Servidores Vindos de Outros Órgãos - Manutenção
do histórico do tempo de serviço do funcionário que veio de outro 
órgão público, incluindo período de permanência em vários 
órgãos, bem como de outra entidade pública. Ressaltando que o 
tempo de serviço prestado a órgãos federais e municipais, após 
determinada data, não são considerados para efeito de licença 
prêmio e adicionais. Enquanto que o tempo de serviço em outros 
órgãos estaduais é considerado para licença prêmio e adicionais, 
considerando que as interrupções têm tratos diferenciados. O 
cadastro de tempo de serviço realizado em empresas privadas 
deve também ser cadastrado, após a devida averbação, apenas 
para efeito de aposentadoria, não contando para efeito de 
Adicionais e licença prêmio;

x

49. Licença-Prêmio - Permitir registro de gozo e anotação de mais 
de uma concessão de licença prêmio, exceto concomitância;

x

50. Licenças - Manutenção do histórico de cada funcionário 
contendo as licenças, afastamentos ocorridos e histórico do 
cargo/função;

x

51. Contra-cheque - O contracheque deve conter os vencimentos e
descontos na mesma linha, embora em colunas diferentes, mas os 
descontos não devem ser impressos a partir da última linha 
impressa dos vencimentos;

x

52. Pagamento de Anuênio/adicionais - Depende de concessão 
para início do pagamento do 1o quinquênio. Depois desta 
concessão os acréscimos de 1% poderão ter suas previsões 
informadas automaticamente. Ressaltando que alguns tipos de 
afastamentos interferem na concessão de adicionais;

x
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53. Relatório - Emissão de aviso de férias, contendo texto 
informando o período das férias e solicitando ao funcionário 
selecionar se haverá abono e adiantamento 13º ;

x

54. Relatório - Emissão de Certidão de Tempo de Serviço, 
incluindo, além do tempo de exercício do servidor no TCE, o tempo
de exercício em outras entidades, desPágina 22 de 69 de que 
averbado, contendo o período de trabalho, quantidade de dias 
trabalhados, quantidade de dias de licença, faltas e suspensões, 
apuração da quantidade de anos de serviço e percentual dos 
adicionais. Este relatório deve ser impresso individualmente para 
cada servidor e para diferentes fins;

x

55. Relatório - Emissão de relatório contendo funcionários 
estatutários que completarão 75 anos no ano requisitado, para fins
de aposentadoria compulsória;

x

56. Relatório - Emissão de relatório contendo licença prêmio 
prevista e/ou requerida;

x

57. Relatório - Emissão de relatório contendo os funcionários e as
quantidades respectivas de auxílio transporte e auxílio-
alimentação recebidas;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

58. Relatório - Emissão de relatório contendo os salários de 
contribuição à Previdência;

x

59. Relatório - Emissão de relatório da quantidade de servidores 
por sexo e faixa etária;

x

60. Relatório - Emissão de relatório Gerencial por Centro de Custos
com os gastos com pessoal;

x

61. Relatório - Emissão de relatórios de eventos (vencimentos e 
descontos) mensalmente;

x

62. Relatório - Emissão de relatórios de quaisquer eventos / 
RUBRICA, por período e quantidade de ocorrências contendo 
nome dos funcionários e valor;

x

63. Relatório - Emissão de relatórios do cadastro de pessoal, da 
folha de pagamento e da ficha financeira, permitindo ao usuário 
selecionar os dados e o período desejado;

x

64. Relatório - Emissão de relatórios legais: INSS, IRRF e Incidências
de Vencimentos e Descontos;

x

65. Relatório – Emissão de Certidões de adicionais, aposentadoria, 
gratificações CET/RTI, tempo em ocupado em cargos, tempo de 
contribuição, certidão para estabilidade econômica, certificados e 
diplomas, licença prêmio, licenças/afastamentos e tempo de 
serviço;

x

66. Relatório – Emissão de relatório das consignações incluídas ou 
alteradas no mês;

x

67. Relatório – Emissão de relatório das consignações, detalhando 
os beneficiários e valores individuais;

x

68. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de desligamentos 
discriminando os respectivos motivos;

x

69. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de licenças e 
afastamentos discriminando por tipo e por período;

x

70. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de servidores 
admitidos em determinado período

x

71. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de servidores x
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discriminado: Estatutários, Cargos em Comissão, de outros órgãos 
à disposição do TCE-BA, REDA, Menor Aprendiz, Estagiários;

72. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de servidores 
discriminando por sexo, grau de instrução, idade, tempo de 
exercício no TCE-BA e estado civil;

x

73. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de servidores do
Quadro Suplementar discriminado por Nível Superior e Nível 
médio;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

74. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de servidores 
ocupantes de cargo de provimento permanente discriminado por 
sexo;

x

75. Relatório – Emissão de relatório quantitativo de servidores 
ocupantes de cargo de provimento temporário discriminado por 
sexo;

x

76. Relatório – Emissão de relatório de quantitativo de servidores 
portadores de deficiência física;

x

77. Relatório – Emissão de relatório resumo da folha deve permitir 
emissão contendo todos os eventos/rubricas por tipo de folha e 
também pode ser impresso um evento e todos os funcionários em 
que o incidiram;

x

78. Relatório – Emissão de relatório contendo, somente, os 
eventos que foram alterados dentro de cada mês ou período

x

79. Relatório – Emissão de relatório contendo dos eventos 
transitórios dentro de , cada mês ou período;

x

80. Relatório – Emissão de relatório de Conciliação Mensal dos 
valores lançados na folha, com dados comparativos ao mês 
anterior, demonstrando as diferenças decorrentes de alterações 
(inclusões e exclusões): (a) no quantitativo de pessoal e (b) nos 
valores: dos vencimentos, das vantagens e dos descontos;

x

81. Relatório – Emissão de relatório Analítico Mensal de 
Movimentação segregado em grupos, permitindo totalização 
agrupada e no final, da seguinte forma: (I) VENCIMENTOS, (II) 
VANTAGENS (III) DESCONTOS e (IV) DEDUÇÃO DO TETO 
CONSTITUCIONAL. O grupo de vencimentos subdividido em (a) 
Subsídios de Conselheiros e de Procuradores de Contas; (b) Cargos 
de Confiança; (c) Cargos Comissionados; (d) Cargos Permanentes; 
(e) Servidores do TCE à disposição e (f) Servidores à disposição do 
TCE. O grupo das vantagens subdividido em: (a) Permanentes e (b) 
Eventuais. O grupo dos descontos subdividido em: (a) 
Permanentes e (b) Eventuais. O grupo de dedução do teto 
constitucional dever ser subdividido por código de eventos que 
identifiquem os servidores que ultrapassaram o teto 
constitucional;

x

82. Relatório – Emissão de relatório resumo mensal da folha de 
pagamento por vencimentos e descontos;

x

83. Relatório – Emissão de Resumo da folha quando selecionado 
para vários vínculos, deve imprimir os vínculos no cabeçalho;

x

84. Permitir a seleção de informações constantes do banco de 
dados para confecção de relatórios gerenciais, de acordo com as 
necessidades da CRH;

x

85. Rescisão Contratual - Cálculo automático de rescisão ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO
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contratual;

86. Salário Mínimo - Permitir informar o valor do salário-mínimo e 
que este seja base para os demais proventos e descontos que 
utilizam este valor;

x

87. Substituições de Chefia - Controle de funcionários em função 
temporária. Nos casos de substituição de chefia, elaborar calculo 
automático para pagamento;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

88. Permitir interseção das informações constantes do banco de 
dados do sistema com o Portal da Transparência do TCE.

x

2 - Área de Recursos Humanos:

89. Cadastro de Afastamentos - Cadastro de afastamentos 
contendo: código e descrição/tipo de afastamento (À Disposição 
de Outros Órgãos, Estudos no Exterior, Convênio de Cooperação 
Técnica);

x

90. Cadastro de Afastamentos do servidor – Registro e 
manutenção de todos os afastamentos do servidor, durante toda a
sua vida funcional, contendo: tipo de afastamento (À Disposição de
Outros Órgãos, Estudos no Exterior, Convênio de Cooperação 
Técnica), campos para marcação do reflexo do afastamento na 
vida funcional do servidor (se interrompe ou não a contagem de 
tempo de serviço para os devidos fins; se prejudica ou não o 
exercício para fins de progressão funcional);

x

91. Cadastro de Cargos e Funções – Cadastro de Cargos e Funções 
contendo: código, nome do cargo e/ou função e símbolo;

x

92. Cadastro de Cargos e Funções do servidor – Registro e 
Manutenção de todos os cargos e funções do servidor, permitindo 
a digitação das informações referentes à nomeação para inúmeros 
cargos e/ou funções: nome do cargo e/ou função, símbolo, 
número do ato, data do ato, data da publicação, data de posse e 
data da entrada em exercício na função ou cargo, data de 
exoneração (saída), número do ato, data do ato de exoneração, 
data da publicação, data de término e/ou rescisão/término do 
contrato. Considerar o cadastro do número do ato e data da 
publicação das situações de afastamento, mantendo o histórico de 
todos os cargos e funções ocupadas durante toda a vida funcional 
do servidor. O sistema deve possuir campo que permita registrar 
quais os efeitos do tempo em cada cargo (aposentadoria, abono 
permanência, adicional por tempo de serviço, licença-prêmio, 
estabilidade econômica, progressão funcional);

x

93. Cadastro de Dependentes – O sistema deve disponibilizar um 
campo para que seja informado para cada dependente, quais os 
efeitos desta dependência: imposto de renda, plano de saúde 
(Planserv) e previdências (Funprev, Baprev, INSS);

x

94. Cadastro de Licenças e Afastamentos – Cadastro de licenças e 
afastamentos, de acordo com a Lei Estadual n 6.677/94, contendo:
descrição/tipo de licença (gozo de licença prêmio, licença médica, 
licença maternidade, licença adotante, licença por motivo de 
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falecimento, licença paternidade, licença por acidente em serviço, 
licença por motivo de doença em pessoa da família, licença por 
motivo de afastamento do cônjuge, licença para concorrer a 
mandato eletivo, licença para exercer mandato eletivo, licença 
para tratar de interesse particular, licença para participar de 
competição oficial, licença para serviço militar obrigatório, licença 
para doar sangue, licença para casamento, licença para prestação 
de serviços eleitorais e outras) e reflexos do gozo da licença 
(nenhum prejuízo, interrupção, suspensão do tempo para: 
aposentadoria, abono permanência, adicional por tempo de 
serviço, licença-prêmio, estabilidade econômica, progressão 
funcional);

x

95. Cadastro de Licenças e Afastamentos do servidor – Registro e 
Manutenção de todas as licenças e afastamentos do servidor 
contendo: tipo de licença (gozo de licença prêmio, licença médica, 
licença maternidade, licença adotante, licença por motivo de 
falecimento, licença paternidade, licença por acidente em serviço, 
licença por motivo de doença em pessoa da família, licença por 
motivo de afastamento do cônjuge, licença para concorrer a 
mandato eletivo, licença para exercer mandato eletivo, licença 
para tratar de interesse particular, licença para participar de 
competição oficial, licença para serviço militar obrigatório, licença 
para doar sangue, licença para casamento, licença para prestação 
de serviços eleitorais e outras), conforme o previsto na Lei nº 
6.677/94, data de início, data de encerramento, número do ato de 
concessão/deferimento, data do ato de concessão/deferimento, 
data de publicação do ato, número do processo administrativo. O 
sistema deve possuir campo que permita registrar quais os reflexos
do gozo da licença (nenhum prejuízo, interrupção, suspensão do 
tempo para: aposentadoria, abono permanência, adicional por 
tempo de serviço, licença-prêmio, estabilidade econômica, 
progressão funcional);

x

96. Cadastro de Pessoal - Cadastro de pessoal contendo: Nome, 
matrícula, centro de custo, data de nascimento, endereço 
completo (logradouro, número, complemento, bairro, cidade, 
estado, CEP), telefone residencial, telefone celular, e-mail, contato 
em caso de emergência, telefone em caso de emergência, forma 
de ingresso (concurso público, enquadramento, livre nomeação), 
edital do concurso no formato XX/AAAA, data de nomeação, data 
de posse, data de entrada em exercício, data de afastamento, 
situação atual (ativo, inativo, afastado com remuneração, afastado 
sem remuneração, desligado), motivo do afastamento (demissão, 
exoneração, final de contrato, aposentadoria), cargo, função, 
formação (doutorado, mestrado, especialização/MBA, superior 
completo, superior incompleto, 2o grau completo, 2o grau 
incompleto, 1o grau completo, 1o grau incompleto, analfabeto), 
área de formação, carteira de identidade, órgão emissor, data de 
emissão, CPF, título de eleitor, certificado de reservista, carteira de
trabalho, série de emissão da CTPS, PIS/PASEP, Carteira Nacional 
de Habilitação, Categoria de Habilitação, dependentes (com 
campos para nome, data de nascimento, sexo e tipo de 

x
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dependência), estado civil, sexo, grupo sanguíneo com fator RH 
(vincular aos tipos possíveis), deficiência física (Não/Sim), 
especificação da deficiência, vínculo (estatutário, exclusivamente 
comissionado, celetista, REDA, estagiário, menor aprendiz, à 
disposição, convênio de cooperação técnica), ocupação (segundo a
Classificação Brasileira de Ocupações), banco, agência, número de 
conta-corrente, local de trabalho e carga horária;

97. Capacitação do servidor – Registro e manutenção de histórico 
dos cursos realizados pelo servidor contendo: nome do curso com
no mínimo 200 caracteres, período e/ou carga horária, natureza 
do curso (doutorado, mestrado, especialização, graduação, 
aperfeiçoamento), entidade promotora, financiador 
(Servidor/Tri- , Página 25 de 69 bunal/Servidor e 
Tribunal/Outros);

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

98. Capacitação do servidor – Registro e manutenção de histórico 
dos eventos em que o servidor tenha participado contendo: 
nome do evento com no mínimo 200 caracteres, período e/ou 
carga horária, natureza do evento (Congresso, Jornada, Fórum, 
Seminário...), entidade promotora, financiador 
(Servidor/Tribunal/Servidor e Tribunal/Outros);

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

99. Cargos e Funções – O exercício de função temporária ou cargo 
comissionado, quando o servidor estiver substituindo o titular do 
cargo, deve, automaticamente, ser registrado nos campos relativos
a cargos e/ou funções exercidos;

x

100. Férias – O sistema deve computar o período de gozo 
solicitado como sendo relativo ao período aquisitivo mais recente 
ainda disponível para gozo conforme Lei nº 13.471;

x

101. Férias - O sistema deve controlar a suspensão e transferência 
de período de gozo das férias já recebidas, mantendo o histórico 
do período inicial previsto e o efetivamente gozado e permitir a 
realização da programação automática por diferentes setores;

x

102. O sistema deverá efetuar o bloqueio da marcação de férias 
quando ultrapassar a quantidade máxima permitida e quando 
estiver fora do período aquisitivo, com exceção das férias coletivas;

x

103. Férias - O sistema não deve permitir a marcação de gozo de 
férias para período onde já conste a previsão de outro tipo de 
afastamento lançado, de qualquer natureza;

x

104. Férias – Registro e manutenção de férias de cada servidor, 
contendo: período aquisitivo, período concessivo total de dias de 
férias, abono pecuniário (Sim/Não), adicional de férias (Sim/Não), 
adiantamento do 13º salário (Sim/Não), períodos de gozo 
(possibilidade de registro de 3 períodos de gozo para um mesmo 
período aquisitivo). O sistema deve permitir um controle quanto 
ao número de dias disponível para gozo, a partir da conversão ou 
não de dias em abono pecuniário, e do número de dias já gozados 
do respectivo período aquisitivo;

x

105. Férias de Conselheiros – Cadastros e controles conforme o 
previsto na LOMAN (Lei de Organização da Magistratura Nacional);

x

106. O sistema deverá permitir a programação do gozo da licença 
prêmio;

x

107. Gratificações / Parcelas Variáveis – Registro e manutenção ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO
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das diferentes gratificações e/ou parcelas variáveis 
(CET,RTI,GP,PVECE) percebidas pelo servidor durante toda a sua 
vida funcional;

108. Progressões Funcionais do servidor – Registro e manutenção 
das progressões funcionais dos servidores, mantendo o histórico 
das progressões anteriores: ato, data do ato, data de publicação, 
data de vigência da progressão, tipo (antiguidade ou 
merecimento), classe, nível/referência, campo para registro dos 
certificados utilizados para a concessão de cada progressão;

x

109. Relatório - Emissão de relatório com quantitativo de 
servidores admitidos em determinado período, com opção de 
seleção por forma de ingresso ou por número do edital do 
concurso;

x

110. Relatório - Emissão de Certidão de Tempo de Serviço para fins
de Estabilidade Econômica incluindo: nome do servidor, cadastro, 
e para cada cargo comissionado: o nome do cargo, nome da 
entidade do cargo, período de exercício, total de dias de exercício, 
total de dias de afastamento por licenças, faltas e suspensões, 
cálculo do total de anos/meses/dias de serviço/exercício. Havendo 
exercícios simultâneos de cargo efetivo e de cargo 
comissionado/função gratificada, deverá prevalecer, quando da 
discriminação, o exercício do cargo comissionado/função 
gratificada;

x

111. Relatório - Emissão de Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição incluindo: nome do servidor, cadastro, cargo,
tempo de exercício do servidor no TCE, o tempo de exercício em 
outras entidades, período de exercício, total de dias de exercício, 
total de dias de afastamento por licenças, faltas e suspensões, 
cálculo do total de anos/meses/dias de serviço/exercício, 
benefícios concedidos com campos apropriados para os seus 
devidos registros (Por exemplo, no caso de Adicionais, campo 
informando número do ato, data do ato, data de publicação, 
percentual, data de implemento.... No caso de licenças, campo 
informando quais os tipos de licenças e os períodos de cada uma);

x

112. Relatório - Emissão de Certidões de Tempo de 
Serviço/Contribuição, específicas, utilizando os respectivos 
critérios legalmente estabelecidos e/ou indicados pela 
Administração, para fins de concessão de: APOSENTADORIA, 
ESTABILIDADE ECONÔMICA, ABONO DE PERMANÊNCIA, LICENÇA 
PRÊMIO e ADICIONAIS. Na emissão das diferentes certidões, 
havendo exercícios simultâneos de cargo efetivo e de cargo 
comissionado/função gratificada, deverá prevalecer, quando da 
discriminação, o exercício do cargo efetivo, exceto quando tratar-
se de certidão para concessão de Estabilidade Econômica. O 
cômputo do tempo de exercício apresentado nas distintas 
certidões deverá ser em dias, de acordo com o calendário 
tradicional, com posterior conversão em anos, considerados estes 
como sendo sempre de 365 dias, meses, considerados estes como 
sendo sempre de 30 dias, e saldo em dias, para evitar distorções 
nos anos bissextos;

x

113. Relatório - Emissão de relatório com quantitativo de 
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desligamentos em determinado período, discriminando os 
respectivos motivos, com opção de seleção por lotação ou por 
motivo de desligamento, sempre de forma analítica e/ou sintética;

x

114. Relatório - Emissão de relatório com quantitativo de 
servidores portadores de deficiência física, com opção de seleção 
por lotação;

x

115. Relatório – Emissão de relatório das diferentes gratificações 
e/ou parcelas variáveis (CET, RTI, GP, PVECE) percebidas pelo 
servidor durante sua vida funcional, com histórico de percepção, 
com opção de seleção por servidor, por lotação, por tipo de 
gratificação e/ou parcela variável ou por determinado período;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

116. Relatório - Emissão de relatório de “Escala de Férias” por 
setor, contendo nome do servidor, cadastro, período aquisitivo, 
períodos previstos de gozo, abono pecuniário, adiantamento de 
13º. Salário;

x

117. Relatório - Emissão de relatório de “Programação de Férias” 
por setor, contendo nome do servidor, cadastro, períodos 
aquisitivos com saldo de férias não gozadas, com campo em 
branco para preenchimento pelos servidores para os períodos de 
gozo de férias, opção pela conversão de dias de férias em abono 
pecuniário, opção por adiantamento de 13º. Salário, e assinatura;

x

118. Relatório – Emissão de relatório de afastamentos do servidor, 
por natureza do afastamento, por período, por cargo, separados 
por intervalos solicitados;

x

119. Relatório – Emissão de relatório de afastamentos, contendo 
tipo de afastamento, com opção de seleção por lotação, por tipo 
de afastamento ou por determinado período;

x

120. Relatório – Emissão de relatório de Cadastro de pessoal 
contendo: Nome, matrícula, centro de custo, data de nascimento, 
endereço completo, telefone residencial, telefone celular, e-mail, 
contato em caso de emergência, telefone em caso de emergência, 
forma de ingresso, edital do concurso, data de nomeação, data de 
posse, data de entrada em exercício, data de afastamento, 
situação atual, cargo, função, formação, área de formação, carteira
de identidade, órgão emissor, data de emissão, CPF, título de 
eleitor, certificado de reservista, carteira de trabalho, série de 
emissão da CTPS, PIS/PASEP, Carteira Nacional de Habilitação, 
Categoria de Habilitação, dependentes, estado civil, sexo, grupo 
sanguíneo com fator RH, deficiência física, especificação da 
deficiência, vínculo, ocupação, banco, agência, número de conta-
corrente, local de trabalho e carga horária, com opção de seleção 
por servidor, por forma de ingresso, por edital do concurso, por 
data de posse, por cargo, por função, por formação, por área de 
formação, por sexo, por estado civil, por grupo sanguíneo, por 
vínculo, por ocupação, por local de trabalho, por tempo de 
exercício total, por tempo de exercício no TCE, por tempo de 
contribuição total, por tempo de exercício em determinado cargo;

x

121. Relatório - Emissão de relatório de escolaridade de 
servidores, contendo nome, cadastro, lotação, nível de 
escolaridade, área de formação, cursos realizados, eventos em 
que tenha participado, financiador, com opção de seleção 

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO
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sintética ou analítica, geral, por servidor, por local de trabalho, 
por nível de escolaridade, por área de formação, por curso 
realizado, por período determinado, por cargo efetivo, por cargo 
comissionado, por entidade promotora ou por financiador;

122. Relatório - Emissão de relatório de gozo de licenças-prêmio, 
ordenado por mês/ano, de acordo com o período requerido, 
contendo: nome do servidor, cadastro, local de trabalho(setor), 
gozos usufruídos, gozos requeridos em determinado período, com 
opção de seleção geral, ou por servidor ou por local de trabalho;

x

123. Relatório - Emissão de relatório de licenças e afastamentos do
servidor contendo: tipo de licença/afastamento, data de início, 
data de encerramento, número do ato de concessão/deferimento, 
data do ato de concessão/deferimento, data de publicação do ato, 
número do processo administrativo, com opção de seleção por 
tipo de licença/afastamento, por data de início, por data de 
encerramento ou por data do ato de concessão/deferimento;

x

124. Relatório - Emissão de relatório de licenças-prêmio previstas 
(quinquênio vencido ou vincendo em determinado período 
selecionado), contendo: nome do servidor, cadastro, local de 
trabalho (setor), data de implemento previsto;

x

125. Relatório - Emissão de relatório de licenças/afastamentos 
concedidos com cômputo total de afastamento igual ou superior 
ao prazo indicado pelo usuário, contendo: tipo da licença, data de 
início, data de encerramento, número do ato de 
concessão/deferimento, data do ato de concessão/deferimento, 
data de publicação do ato, número do processo administrativo, 
com opção de seleção por tipo de licença/afastamento, por data 
de início, por data de encerramento ou por data do ato de 
concessão/deferimento;

x

126. Relatório - Emissão de relatório de previsão de 
aposentadorias compulsórias, ordenado por mês/ano, de acordo 
com o período requerido, contendo: nome do servidor que 
completará a idade limite, cadastro, local de trabalho, data do 
aniversário, saldo de licenças-prêmio, saldo de férias;

x

127. Relatório - Emissão de relatório de servidores com períodos 
de férias ainda não gozadas, vencidas ou não, parametrizados nos 
critérios legais que regem a matéria, contendo: nome, cadastro, 
período aquisitivo, período concessivo, local de trabalho, abono 
pecuniário, períodos já gozados.

x

128. Relatório - Emissão de relatórios do cadastro de pessoal, da 
folha de pagamento e da ficha financeira, permitindo ao usuário 
selecionar os dados e o período desejado;

x

129. Relatório - Emissão de relatórios relativos a todos os dados 
cadastrais existentes no sistema, cujos critérios poderão ser 
definidos pelos operadores do mesmo, de acordo com as 
necessidades do TCE;

ITEM PARA CUSTOMIZAÇÃO

130. Tempo de serviço/contribuição do servidor – Registro e 
Manutenção do histórico do tempo de serviço/contribuição do 
servidor que veio de entidade pública ou privada, incluindo campo 
com dados do Poder de origem, nome da entidade, CNPJ, período 
de exercício, entidade previdenciária anterior para a qual x
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contribuía (INSS, Funprev, Baprev, outros...), descrição dos cargos 
ou funções ocupadas anteriormente (cargos efetivos ou 
temporários), símbolo, números dos processos administrativos de 
averbação. O sistema deve possuir campo que permita registrar 
quais os efeitos do tempo averbado (aposentadoria, abono 
permanência, adicional por tempo de serviço, licença-prêmio, 
estabilidade econômica, progressão funcional);

131. Possibilitar a realização de avaliação de desempenho, 
avaliação por competência, avaliação de estágio probatório e 
avaliação de progressão funcional, com migração dos resultados 
para folha de pagamento.

x

VALIDAÇÃO OUTRAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – TECNOLOGIA

DESCRIÇÃO ATENDE NÃO ATENDE

A) ser em língua portuguesa do Brasil; x

B) possuir base de suporte técnico e manutenção instalada no 
Brasil;

x

C) permitir exportação de dados através de arquivos, inclusive nos 
formatos XLS, DOC, TXT, XML, CSV e HTML;

x

D) possuir controle de acesso ao sistema por login e senha 
diferenciados para cada usuário;

x

E) possuir gerador de relatório que permita ao usuário definir 
critérios de seleção de dados, definir campos a imprimir, definir 
ordem de classificação dos dados, definir subtotais e totais;

x

F) oferecer segurança contra violação de dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de hierarquia de senhas, 
restringindo as tarefas de incluir, alterar e excluir aos usuários 
responsáveis à tarefa;

x

G) o sistema deve utilizar cadastro em comum para centros de 
custos/setores do TCE, natureza de despesas, bem como para as 
demais informações;

x

H) todos os acessos ao sistema devem ser registrados em arquivo, 
informando o módulo e identificando data, hora, usuário e ação 
realizada;

x

I) possibilitar ajuda on-line para a todas as opções existentes no 
sistema ou ajuda específica em cada campo e possuir manual 
descritivo detalhado das rotinas de uso dos módulos de folha de 
pagamento, inclusive das inclusões, exclusões inativação de 
eventos/rubricas;

x

J) possibilitar o encerramento ou bloqueio do mês e exercício pelo 
usuário no Sistema, impossibilitando a inclusão/alteração/exclusão
de quaisquer informações de períodos anteriores;

x

L) Disponibilizar portal responsivo, podendo ser usado em celular 
ou tablet, para que os servidores possam acessar seus 
contracheques, programação de férias, Certidões, Comprovantes 
de rendimentos, anotações cadastradas, com acesso rápido a 
recadastramento de dados pessoais e com envio de contracheque 

x
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por email.

2.2.1.1.2 - Tecnológicas:

A) sistema com arquitetura web, para uso em rede local e 
funcionalidades específicas em WEB Services;

x

B) o banco de dados para os usuários deve ser único, com 
controles de acesso específicos;

x

C) funcionar em ambiente operacional Windows 10 nas estações 
de trabalho e em ambiente servidor Windows 2012 R2 Datacenter 
Edition;

x

D) o software integrado deve ser executado em banco de Página 
18 de 69 dados SQL Server Enterprise 2012 da Microsoft. Caso seja 
outro, o fornecedor deverá se responsabilizar pelas ações de 
aquisição de licenças, disponibilização e manutenção, sem ônus 
adicionais para a Administração;

x

E) acesso simultâneo ilimitado; x

F) o LOG de uso do sistema deve ser utilizado no gerador de 
relatórios, visando permitir a confecção de relatórios contendo o 
usuário que efetuou a alteração nos dados do sistema, com a data 
e hora e a alteração realizada;

x

G) o sistema deve permitir a criação, de acordo com critérios 
definidos pelo TCE, e mediante a disponibilização, pela contratada,
de todas as informações técnicas requisitadas pelo contratante, 
inclusive modelo de dados, de mecanismos de acesso on-line a 
toda e qualquer informação armazenada no banco de dados da 
aplicação, mediante utilização das alternativas a seguir:

x

1) O contratado deverá fornecer ao contratante um usuário e 
senha do banco de dados da aplicação que possua permissão 
apenas de leitura para qualquer tabela existente na base de dados 
da aplicação.

x

2) O contratado deverá fornecer ao contratante um usuário e 
senha do banco de dados da aplicação que possua permissão 
apenas de leitura para visões (views) que forem criadas pelo 
contratado para atender as necessidades de acesso a dados do 
contratante. No caso de ocorrerem atualizações na base de dados 
(alteração da estrutura de tabelas existentes, criação de novas 
tabelas, etc), as visões existentes deverão ser atualizadas pelo 
contratado para refletirem a nova estrutura da base de dados da 
aplicação.

x

3) O contratado deverá fornecer ao contratante um usuário e 
senha do banco de dados da aplicação que possua permissão para 
execução de procedimentos armazenados (stored procedures) e 
funções (functions) que forem criados pelo contratado para 
atender as necessidades de acesso a dados do contratante. Tais 
procedimentos armazenados e funções deverão disponibilizar as 
informações armazenadas nas tabelas da base de dados da 
aplicação e poderão ser parametrizados, de forma a permitir a 
utilização de critérios de pesquisa para acesso aos dados das 
tabelas. No caso de ocorrerem atualizações na base de dados 
(alteração da estrutura de tabelas existentes, criação de novas 
tabelas, etc), os procedimentos armazenados e funções existentes 
deverão ser atualizados pelo contratado para refletirem a nova 

x
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estrutura da base de dados da aplicação.

O modelo de dados mencionado neste documento deverá detalhar
todas as tabelas da aplicação, sua utilidade, os relacionamentos 
existentes entre as mesmas, assim como os atributos (colunas) de 
cada tabela, com as seguintes informações de cada atributo: nome
da coluna, sua utilidade, se é chave primária ou não, tipo, 
comprimento, se aceita valor nulo ou não, e se é chave estrangeira
ou não. Caso ocorra qualquer modificação na base de dados da 
aplicação, o contratado deverá fornecer ao contratante um novo 
documento contendo o modelo de dados atualizado, refletindo o 
atual estado do banco de dados.

x

2.2.2.A – O sistema a ser disponibilizado deve permitir, através do 
desenvolvimento de aplicações específicas, integração com 
diversos sistemas do TCE, conforme indicado abaixo, sendo estas 
aplicações demandadas através de Ordens de Serviço específicas, 
de acordo com o previsto no item CUSTOMIZAÇÃO

x

2.2.2.B - A empresa deverá dominar a implementação de 
aplicações servidoras de WEB Services (Rest+OAuth2) e Queue 
para facilitar as demandas de integração dos sistemas web do TCE 
com a solução de Folha de Pagamento e Recursos Humanos. As 
aplicações clientes de WEB Services dos sistemas do TCE serão 
desenvolvidas pelo Contratante.

x

O SCR é responsável por manter, de forma centralizada e 
estruturada, informações corporativas do TCE de interesse de 
diversos outros sistemas,  dentre outros, o SCR mantém em sua 
estrutura campos de nome, telefone comercial, telefone celular, 
CPF, data de nascimento e unidade de lotação dos servidores, 
dentre outras informações correlatas. O Sistema de Gestão de 
Pessoas deve disponibilizar WEB Services e Queues para consumo 
do SCR, de forma a possibilitar sincronia dos dados atualizados nos 
mesmos em ambos os sentidos. DEMONSTRAR EXEMPLO JÁ 
DESENVOLVIDO COM OUTRAS EMPRESAS A REFERIDA 
INTEGRAÇÃO.

x

2.2.2.2 - Sistema MIRANTE O Sistema de Observação das Contas 
Públicas (MIRANTE), em conjunto com os portais do TCE, deverá 
ser utilizado pelo TCE para divulgação de remuneração dos seus 
servidores, conforme previsto na Lei de Acesso à Informação e na 
Lei Geral de Proteção de Dados. Dessa forma, o Sistema de Folha 
de Pagamento e de Recursos Humanos deve disponibilizar 
interface em banco de dados para consulta, pelo Sistema Mirante, 
dos dados pessoais dos servidores (nome, CPF, indicação se o 
servidor recebe remuneração pelo TCE data de admissão, número 
de matrícula), cargo (código, nome e indicação se o cargo é TCE), 
unidade administrativa de lotação do servidor (código, nome e 
indicação se a unidade é do TCE), vínculo do servidor (estatutário, 
comissionado etc.), tipo de folha de pagamento (mensal, extra 
etc.) e dados da folha de pagamento (indicação se a folha é do TCE,
mês e ano da folha, relação das vantagens / descontos e 
respectivos valores), dentre outras informações que se façam 
necessárias para atender a legislação pertinente. DEMONSTRAR 
EXEMPLO JÁ DESENVOLVIDO COM OUTRAS EMPRESAS A 

x
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REFERIDA INTEGRAÇÃO.

2.2.2.3 – Portais da Internet/Intranet O Sistema de Gestão de 
Pessoas deve prever Web Services para integração com os portais 
da internet/intranet, disponibilizando serviços úteis ao cidadão, 
aos jurisdicionados e aos servidores do TCE, a exemplo de 
divulgação de dados institucionais, contra-cheque, composição das
parcelas remuneratórias e informe de rendimentos para imposto 
de renda. DEMONSTRAR EXEMPLO JÁ DESENVOLVIDO COM 
OUTRAS EMPRESAS A REFERIDA INTEGRAÇÃO.

x

2.2.2.4 - Outros sistemas em desenvolvimento / aquisição Estão 
em processo de desenvolvimento e/ou aquisição os sistemas de 
controle de ponto eletrônico, de solicitação de veículos, de diárias, 
de adiantamentos, passagens aéreas e mudança de lotação. O 
Sistema de Gestão de Pessoas deve prever Web Services para 
integração com os referidos sistemas, em relação ao lançamento/ 
atualização de vantagens em folha de pagamento, bem como, 
préempenho de despesas processadas no âmbito dos sistemas 
citados e demais informações úteis e necessárias. DEMONSTRAR 
EXEMPLO JÁ DESENVOLVIDO COM OUTRAS EMPRESAS A 
REFERIDA INTEGRAÇÃO

x

Salvador, 11 de maio de 2021

(Assinado Eletronicamente)
AURINO FREITAS CRUZ JÚNIOR
Presidente da Comissão

(Assinado Eletronicamente)
PATRÍCIO CÂNDIDO SILVA HEREDA
Membro

(Assinado Eletronicamente)
ALESSANDRO DE SOUZA GUIDONI

Membro

(Assinado Eletronicamente)
EULER VICENTE LESSA DE ALMEIDA
Membro

(Assinado Eletronicamente)
CRISTIANO PINTO ALMEIDA DOTO
Membro
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE
PESSOAS,  MÓDULOS  FOLHA  DE  PAGAMENTO  E  GESTÃO  DE  RECURSOS
HUMANOS, ATRAVÉS DO ATO Nº 037, DE 04 DE MAIO DE 2021 E PUBLICADO NO
D.O.E DE 05 DE MAIO DE 2021.
 
Aos sete dias do mês de maio de 2021, sexta-feira, às 09:00, na sala de treinamento 02 do Térreo do
Edifício do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA, reuniu-se a Comissão de Validação
do Sistema de Gestão de Pessoas, Módulos Folha de Pagamento e Gestão de Recursos Humanos,
composta  pelos  servidores  AURINO  FREITAS  CRUZ  JÚNIOR,  Auditor  de  Contas  Públicas,
cadastro nº 191.754, PATRÍCIO CÂNDIDO SILVA HEREDA, Auditor de Contas Públicas, cadastro
nº 749.814, ALESSANDRO DE SOUZA GUIDONI, Atendente Especializado, cadastro nº 888.916,
EULER  VICENTE  LESSA  DE  ALMEIDA,  Analista  de  Sistemas,  cadastro  nº  260.016  e
CRISTIANO  PINTO  ALMEIDA  DOTO,  Analista  de  Suporte,  cadastro  nº  260.002,  sob  a
presidência do primeiro para a devida validação dos itens do Termo de Referência do Sistema de
Folha  de  Pagamento  e  Gestão  de  Recursos  Humanos.  DA AVALIAÇÃO DO SISTEMA:  Os
trabalhos foram iniciados, conforme agendado, no dia 07/05/2021 as 9:00h. tendo a reunião sido
suspensa às 13:00 hs, em função do encerramento do horário de funcionamento do órgão, ficando
acordada a retomada da Reunião no dia 10/05/2021, segunda-feira, às 9:00 hs. Em 10/05/2021,
segunda-feira,  às  9:00h.,  os  trabalhos  foram  retomados  pela  Comissão  para  continuidade  da
avaliação e validação dos itens sendo finalizados às 16:00h., quando a Reunião fora novamente
suspensa  e  reaberta  no  dia  11/05/2021,  terça-feira,  às  9:00h.  com  finalização  da  reunião  em
definitivo às 12:00h.. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO: Concluída a análise de todos os 131
itens indicados  no  Termo  de  Referência,  a  Comissão  discutiu  a  avaliação  e  validação  da
apresentação da empresa, tendo concluído e finalizado a avaliação dos itens, conforme tabela anexa,
na  qual  verifica-se  que,  excetuando-se  os  itens  previstos  para  customização,  20  DOS  ITENS
OBRIGATÓRIOS,  CORRESPONDENTES  A 15,27%  DO  TOTAL DE  131  ITENS,  NÃO
FORAM ATENDIDOS, conforme a seguir disposto: 14 itens obrigatórios não atendidos no sub-
item 1 -  Folha de Pagamento,  sendo:  2.  Anuênio -  Permitir  informar  a  data  para cálculo  do
Anuênio mesmo diferente da data  de admissão com mudança automática de percentual  após  o
aniversário do implemento e contagem automática dos adicionais a partir da admissão, averbação de
Tempo  de  Serviço  e  afastamentos  quando  houver  interrupção;  3.  Arquivos  Magnéticos
(DIGITAIS) - Geração em arquivo e formulário, de todos os funcionários admitidos, afastados e
demitidos  no  mês  (CAGED),  de  auditoria  (MANAD),  de  Avaliação  Atuarial  (RPPS)  e  de
acumulação de cargos (TCU); 5. Arquivos Magnéticos (DIGITAIS) - Permitir geração mensal de
arquivo contendo dados do Planserv; 11. Cadastro de tabela Funprev, Baprev, Inss, previdência
complementar  e  demais  fundos  previdenciários –  Cadastro  de  tabela  progressiva,  a  qual  é
incrementada  anualmente;  23.  Férias -  Facultar  a  exposição  no portal  dos  períodos  ainda  não
gozados pelos servidores; 24. Férias - Marcar o período atual de férias caso o anterior não houver
sido gozado pelo servidor;  27. Férias - Permitir que a programação de férias seja efetuada pelos
próprios setores ou servidores através do portal, sem acesso as outras opções do sistema, limitando,
inclusive, o acesso nas unidades, às programações de férias dos servidores lotados na respectiva
unidade, de acordo com a necessidade do cliente;  39. Folha de Pagamento Mensal - Permitir a
execução de folhas de pagamentos simuladas;  41. Folha de Pagamento Mensal - Permitir fazer
cópias e simulação de todos os tipos de Folha de pagamento; 53. Relatório - Emissão de aviso de
férias, contendo texto informando o período das férias e solicitando ao funcionário selecionar se
haverá abono e adiantamento 13º;  56. Relatório - Emissão de relatório contendo licença prêmio
prevista e/ou requerida; 58. Relatório - Emissão de relatório contendo os salários de contribuição à
Previdência;  60. Relatório - Emissão de relatório Gerencial por Centro de Custos com os gastos
com pessoal;  81. Relatório – Emissão de relatório Analítico Mensal de Movimentação segregado
em grupos, permitindo totalização agrupada e no final, da seguinte forma: (I) VENCIMENTOS, (II)
VANTAGENS (III) DESCONTOS e (IV) DEDUÇÃO DO TETO CONSTITUCIONAL. O grupo
de vencimentos subdividido em (a) Subsídios de Conselheiros e de Procuradores de Contas; (b)
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Cargos de Confiança; (c) Cargos Comissionados; (d) Cargos Permanentes; (e) Servidores do TCE à
disposição  e  (f)  Servidores  à  disposição  do  TCE.  O grupo das  vantagens  subdividido  em:  (a)
Permanentes  e  (b)  Eventuais.  O  grupo  dos  descontos  subdividido  em:  (a)  Permanentes  e  (b)
Eventuais. O grupo de dedução do teto constitucional dever ser subdividido por código de eventos
que identifiquem os servidores que ultrapassaram o teto constitucional; 06 itens obrigatórios não
atendidos no sub-item  2 - Área de Recursos Humanos,  sendo: 101. Férias - O sistema deve
controlar  a  suspensão  e  transferência  de  período  de  gozo  das  férias  já  recebidas,  mantendo  o
histórico do período inicial previsto e o efetivamente gozado e permitir a realização da programação
automática por diferentes setores; 110. Relatório - Emissão de Certidão de Tempo de Serviço para
fins  de  Estabilidade  Econômica  incluindo:  nome  do  servidor,  cadastro,  e  para  cada  cargo
comissionado: o nome do cargo, nome da entidade do cargo, período de exercício, total de dias de
exercício,  total  de  dias  de  afastamento  por  licenças,  faltas  e  suspensões,  cálculo  do  total  de
anos/meses/dias de serviço/exercício. Havendo exercícios simultâneos de cargo efetivo e de cargo
comissionado/função gratificada, deverá prevalecer, quando da discriminação, o exercício do cargo
comissionado/função  gratificada;  111.  Relatório  - Emissão  de  Certidão  de  Tempo  de
Serviço/Contribuição incluindo: nome do servidor, cadastro, cargo, tempo de exercício do servidor
no TCE, o tempo de exercício em outras entidades, período de exercício, total de dias de exercício,
total de dias de afastamento por licenças, faltas e suspensões, cálculo do total de anos/meses/dias de
serviço/exercício, benefícios concedidos com campos apropriados para os seus devidos registros
(Por  exemplo,  no  caso  de  Adicionais,  campo informando número do ato,  data  do ato,  data  de
publicação, percentual, data de implemento. No caso de licenças, campo informando quais os tipos
de  licenças  e  os  períodos de cada uma);  112.  Relatório -  Emissão de  Certidões  de  Tempo de
Serviço/Contribuição, específicas, utilizando os respectivos critérios legalmente estabelecidos e/ou
indicados pela Administração, para fins de concessão de: APOSENTADORIA,  ESTABILIDADE
ECONÔMICA, ABONO DE PERMANÊNCIA, LICENÇA PRÊMIO e ADICIONAIS. Na emissão
das  diferentes  certidões,  havendo  exercícios  simultâneos  de  cargo  efetivo  e  de  cargo
comissionado/função gratificada, deverá prevalecer, quando da discriminação, o exercício do cargo
efetivo, exceto quando tratar-se de certidão para concessão de Estabilidade Econômica. O cômputo
do tempo de exercício apresentado nas distintas certidões deverá ser em dias, de acordo com o
calendário tradicional, com posterior conversão em anos, considerados estes como sendo sempre de
365 dias, meses, considerados estes como sendo sempre de 30 dias, e saldo em dias, para evitar
distorções nos anos bissextos;  122. Relatório - Emissão de relatório de gozo de licenças-prêmio,
ordenado por mês/ano, de acordo com o período requerido, contendo: nome do servidor, cadastro,
local de trabalho(setor), gozos usufruídos, gozos requeridos em determinado período, com opção de
seleção geral, ou por servidor ou por local de trabalho;  124. Relatório - Emissão de relatório de
licenças-prêmio previstas (quinquênio vencido ou vincendo em determinado período selecionado),
contendo: nome do servidor, cadastro, local de trabalho (setor), data de implemento previsto. Além
dos 131 itens listados para avaliação acima dispostos e constantes do Edital, verificou-se ainda as
seguintes exigências do Edital não foram atendidas: E) possuir gerador de relatório que permita ao
usuário  definir  critérios  de  seleção  de  dados,  definir  campos  a  imprimir,  definir  ordem  de
classificação  dos  dados,  definir  subtotais  e  totais;  H)  todos  os  acessos  ao  sistema  devem ser
registrados em arquivo, informando o módulo e identificando data, hora, usuário e ação realizada; I)
possibilitar ajuda on-line para a todas as opções existentes no sistema ou ajuda específica em cada
campo  e  possuir  manual  descritivo  detalhado  das  rotinas  de  uso  dos  módulos  de  folha  de
pagamento,  inclusive das  inclusões,  exclusões  inativação de eventos/rubricas;  L) Disponibilizar
portal responsivo, podendo ser usado em celular ou tablet, para que os servidores possam acessar
seus contracheques,  programação de férias,  Certidões,  Comprovantes de rendimentos,  anotações
cadastradas, com acesso rápido a recadastramento de dados pessoais e com envio de contracheque
por email. F) o LOG de uso do sistema deve ser utilizado no gerador de relatórios, visando permitir
a confecção de relatórios contendo o usuário que efetuou a alteração nos dados do sistema, com a
data e hora e a alteração realizada.  Dessa forma, a avaliação da empresa pela  Comissão  NÃO
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ATENDE aos critérios de elegibilidade para validação e contratação constantes do Edital, estando
portanto inabilitada para prosseguimento no Certame.
 

Salvador, 11 de maio de 2021

AURINO FREITAS CRUZ JÚNIOR
Presidente da Comissão

PATRÍCIO CÂNDIDO SILVA HEREDA
Membro

ALESSANDRO DE SOUZA GUIDONI
Membro

EULER VICENTE LESSA DE ALMEIDA
Membro

CRISTIANO PINTO ALMEIDA DOTO
Membro
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